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COMISSÃO DE FINANÇAS E ORÇAMENTO 

 

Parecer referente ao Projeto de Lei nº 082/2018. 

 

Trata-se do caderno processual de propositura legislativa do Executivo 

Municipal que DISPÕE SOBRE A ALTERAÇÃO DE ANEXOS DA LEI DE 

DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS PARA O EXERCÍCIO FINANCEIRO DE 2019. 

 

A proposição apresenta a alteração nos Anexos da Lei nº 3.099/2018 – Lei 

de Diretrizes Orçamentárias para o Exercício Financeiro de 2019, sendo alterados 

os seus anexos: Metodologia e Memória de Cálculo das Metas Anuais, Riscos 

Fiscais, Metas Fiscais, Prioridades e Metas. 

 

Tal propositura encontra-se em ordem no aspecto formal e parecer favorável 

do Jurídico desta Casa de Leis, da Comissão de Legislação Justiça e Redação 

Final, bem como, apresentação de justificativa por parte do Executivo Municipal. 

 

Assim, essa Comissão, entende que a presente proposição não 

encontra óbice para seu regular processamento. 

 

Posto isso, sem maiores delongas, nada impede o prosseguimento do feito. 

 

Itapemirim, 06 de dezembro de 2018. 
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Vereador: Paulo Sérgio de Toledo Costa 

Presidente e Relator - COFINOR 
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Vereador: Vagner Santos Negrine 

Vice-Presidente - COFINOR 
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